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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Marcos Sabino





PROJETO DE LEI Nº.            /2023.


ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 1º DA LEI 078/2023.
	

Art. 1º - Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 1º, com a seguinte redação: 

Parágrafo Único. Fica a critério do poder executivo estabelecer o local de exposição do monumento, caso seja necessário para obras de revitalização do centro.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de Junho de 2023.







MARCOS SABINO
Vereador










Justificativa:

Em virtude da comemoração dos 450 anos da cidade de Niterói, é necessário que o poder público do Município, na condição de guardião de seu patrimônio, reconheça e resguarde aquilo que entende como manifestação da memória coletiva, da história, da cultura, do povo e do território niteroiense. 
A presente proposta tem como fundamento proteger o patrimônio de uma eventual obra de revitalização.
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